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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PUBLICA PRESENCIAL Nº 01/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2693/2024 

 

Objeto: CONCESSÃO DE USO de bem imóvel público, especificamente do Campo de Futebol TOBIAS 

NOGUEIRA localizado na Rua Dr. Antônio Joao Abdala, nº40 – Distrito de Jordanésia, para a exploração de 

atividades esportivas, recreativas e de lazer e pagamento de OUTORGA ao MUNICÍPIO, nos termos constantes 

da Lei Municipal nº 2.041, de 04 de março de 2024, conforme condições estabelecidas nesse instrumento 

convocatório e nos seguintes anexos: 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL: 
 

01/2024 
 

TIPO: MELHOR TECNICA E 

PREÇO 

Data e Horário de Início da Sessão: 

 09 h 00 min do dia 07/06/2024 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 

indicações de tempo constantes neste edital. 

   

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR, por intermédio do departamento de compras e contratos da 

SECRETARIA DA FAZENDA E ESTÃO ESTRATÉGICAS, torna público que realizará licitação nos 

seguintes termos: 

Licitação Exclusiva ME/EPP? Não 

Visita Técnica? SIM 

Não Catálogo/Ficha Técnica? Não 

Modo de Disputa: Fechado 

Critério de Julgamento: Técnica e Preço  

Local da Realização da Sessão: Sala de Reuniões do Departamento de Compras e Contratos; localizada no 

Paço Municipal – Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria, Distrito Sede de Cajamar/SP – 

CEP: 07.752-060. 

A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais da concorrência e 

pelo disposto nos demais anexos do edital. 

A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021, pelo Decreto nº 6.827de 2022, pela Lei 

Complementar Federal n. º 123, de 2006, pelo decreto municipal n° 7.139 de 2024, bem como as suas devidas 

alterações. 

A licitante deverá observar os descritivos de cada item constantes deste edital, a apresentação de proposta 

subentende que a licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital. 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PUBLICA PRESENCIAL Nº 01/2024 

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1. OBJETO 

1.1.1. CONCESSÃO DE USO de bem imóvel público, especificamente do Campo de Futebol TOBIAS 

NOGUEIRA localizado na Rua Dr. Antônio Joao Abdala, nº40 – Distrito de Jordanésia, para a 

exploração de atividades esportivas, recreativas e de lazer e pagamento de OUTORGA ao MUNICÍPIO, 

nos termos constantes da Lei Municipal nº 2.041, de 04 de março de 2024 

1.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

1.2.1. Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços é o TÉCNICA E PREÇO, 

1.2.2. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de (TÉCNICA E PREÇO). 

2. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

2.1. O certame será conduzido por comissão de contratação, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

a) Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder às questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;  

c) Abrir as propostas de preços;  

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;  

e) Desclassificar propostas, indicando os motivos;  

f) Conduzir os procedimentos à escolha da proposta;  

g) Verificar a proposta inicial apresentada na fase de abertura de vistas, dentro dos critérios objetivos 

previstos no edital;  

h) Verificar a habilitação do proponente;  

i) Declarar o vencedor;  

j) Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento;  

k) Elaborar a ata da sessão; 

l) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

 

2.2. Este certame licitatório obedecerá a seguinte ordem procedimental: 

a) FASE DE INSERÇÃO DO VALOR E PROPOSTA: Nesta fase, no período de divulgação do 

certame até o último minuto previsto para a abertura da sessão, os licitantes irão inserir os valores 

globais de sua proposta, a qual, em hipótese alguma, poderá ser superior ao valor global estimado pelo 

Edital, sob pena de desclassificação de sua proposta e consequente impossibilidade de disputar a fase 

de lances;  
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b) FASE DE ABERTURA DE VISTAS: Nesta fase, a comissão de contratação fará a análise da 

proposta técnica e análise da Proposta de Preço: onde será atribuída notas as propostas de acordo com 

os critérios predefinidos no edital; em seguida será realizado combinação das notas da proposta técnica 

e da proposta de preço, de acordo com a ponderação definida no edital. Definição da proposta com a 

maior pontuação final. 

c) FASE DE HABILITAÇÃO: Nesta fase, o licitante que tiver sua proposta classificada na fase 

anterior, terá seus documentos de habilitação devidamente analisados, conforme as devidas exigências 

previstas neste instrumento convocatório;  

d) FASE DE RECURSO: Nesta fase, as empresas licitantes que discordarem das decisões proferidas 

neste certame, deverão se manifestar quanto a intenção de recurso, a ser autorizado pelo agente de 

contratação; 

e) FASE DE ADJUDICAÇÃO: Nesta fase, o licitante que for declarado habilitado na fase de 

documentos de habilitação, terá o objeto adjudicado a seu favor, sendo posteriormente declarado 

vencedor do certame.  

2.3. Nenhum licitante passará para a fase seguinte, sem o devido cumprimento das exigências contidas em cada 

fase, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto à Comissão por um representante que, 

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a 

responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega do envelope identificar-se exibindo a 

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;  

3.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular com 

firma reconhecida e com poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da 

representada, conforme modelo constante do Anexo IV. Em sendo o representante sócio, proprietário, 

dirigente ou assemelhado da empresa proponente deverá, nessa ocasião, apresentar cópia do respectivo 

Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura;  

3.2.1. O Representante Legal da licitante que não se credenciar perante a Comissão ficará impedido de 

representá-la durante a sessão de abertura dos envelopes da Proposta de Preços e dos Documentos de 

Habilitação relativos a esta licitação;  

3.3. O instrumento de credenciamento e as declarações exigidas nos subitens 3.2 (se for o caso) serão juntados 

ao processo da licitação;  

3.3.1. A falta de data ou assinatura nas declarações elaboradas pela própria licitante poderá ser suprida pelo 

representante legal presente à sessão de abertura da Proposta de Preços, se comprovadamente possuir 

poderes para esse fim.  
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3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções 

previstas neste Edital.  

4. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. A presente licitação está aberta à participação de qualquer interessado cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação e que reúnam os requisitos exigidos nos termos deste Edital. 

4.1.1. Quando se tratar de licitação exclusiva ou itens exclusivos para beneficiários da Lei nº 123/06, a 

participação fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

4.1.1.1. Conforme disposto no inciso III do artigo 48, da Lei Complementar n 123/06, a licitação será 

destinada exclusivamente à participação de beneficiários cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais) e para as licitações que superam este valor e sejam destinadas à aquisição de bens de 

natureza divisível, deverá estabelecer cota de até 25% (vinte e cinco por cento). 

4.1.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que o valor estimado para o item não seja 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

4.1.1.3. As Beneficiárias interessadas em participar da presente licitação e que quiserem se utilizar dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/06 (arts. 42 a 45), deverão promover a identificação da 

condição de beneficiária, no momento do envio da proposta eletrônica. 

4.1.1.4. A identificação como Beneficiários se dará ao selecionar a licitação desejado, declarando que a 

empresa é optante dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e alterações e não apresenta as 

restrições do § 4º do art. 3º da mesma Lei e que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte e que 

está ciente que os benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06 não serão 

aplicados quando o valor estimado para o item for superior à receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.1.1.5. A ausência de identificação da empresa como beneficiária, no momento da apresentação da 

proposta, impedirá a participação na licitação ou nos itens destinados à participação exclusiva dessas 

empresas. 

4.1.1.6. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, 

poderá caracterizar o crime de que trata o art.299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 

em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na legislação 
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pertinente, implicando, ainda, o afastamento do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o 

trâmite da licitação. 

4.1.1.7. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de Beneficiário quando 

houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/06, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a 

Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir 

indevidamente dos benefícios da LC nº 123/06. 

4.1.2. As licitantes deverão possuir objeto social compatível com o objeto da licitação, sob pena de 

desclassificação. 

4.2. 3. Forma de Apresentação dos Documentos de Habilitação e a Proposta Comercial: 

4.2.1. Os Documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser apresentados separadamente, em 3 

(três) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome e endereço da 

proponente, as seguintes indicações: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAJAMAR 

Concorrência Pública XX/XX 

Envelope nº 01 

Documentos de Habilitação 

(Nome da Empresa Licitante)  

CNPJ Nº: 

Endereço:  

CEP:  

EMAIL:  

TELEFONE: 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAJAMAR 

Concorrência Pública XX/XX 

Envelope nº 02 

Proposta Técnica  

(Nome da Empresa Licitante)  

CNPJ Nº: 

Endereço:  

CEP:  

EMAIL:  

TELEFONE: 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAJAMAR 

Concorrência Pública XX/XX 

Envelope nº 03 

Proposta Comercial  

(Nome da Empresa Licitante)  

CNPJ Nº: 

Endereço:  

CEP:  

EMAIL:  

TELEFONE: 

 

4.3. Ficam impedidas de participar desta licitação as empresas: 

4.3.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.3.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.3.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

4.3.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

4.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

4.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.3.10. Em forma de consórcio, salvo se previsto no Termo de Referência permissão expressa; 

4.3.11. Que não sejam Beneficiárias, nos termos da Lei Complementar nº 123/06 e alterações para as licitações 

ou itens exclusivos à participação de beneficiários. 

4.4. É vedado a participação de pessoa física como titular ou representante de duas ou mais empresas, na 

mesma licitação, ainda que seja em itens ou lotes distintos. 

4.4.1. Entende-se que tal procedimento pode afetar a competitividade e a isonomia, podendo até vir a 

configurar fraude à licitação. 

4.5. O impedimento que trata o item 4.2.5. será aplicado também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

4.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 4.2.3 e 4.2.4. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 
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4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.8. O disposto nos itens 4.2.3 e 4.2.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

4.10. A vedação de que trata o item 4.2.9. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

4.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição acima sujeitará o licitante às sanções 

previstas na lei e no Edital. 

4.12. Durante a vigência da contratação, é vedada a empresa vencedora contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato. 

4.13. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. DAS PROPOSTAS 

5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais e até a data 

e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do 

objeto ofertado, preço, e documentos de habilitação, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase 

de recebimento de propostas. 

5.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações 

necessárias para a execução do objeto desta licitação. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão 

retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

5.3. Apresentação da Proposta 

A Proposta deve contemplar todo o plano de ação, contendo modelagem operacional, econômico-

financeira e de engenharia e arquitetura, conforme as diretrizes a seguir descritas: 



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas Fabiano Lima Rodrigues 

Edital de Concorrência Presencial – P.A 2693/2024 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 9 de 63 

5.3.1. Conteúdo da proposta técnica – Modelagem operacional 

5.3.1.1. A modelagem operacional deverá apresentar a forma e o dimensionamento da administração do 

espaço e de seus serviços relacionados, podendo, eventualmente, detalhar formas de exploração 

comercial.  

5.3.1.2. A Proposta deverá apresentar o plano de operação e manutenção dos ativos e a política de gestão de 

pessoal, com o detalhamento de custos e despesas. A estrutura física e de pessoal necessária para a 

adequada administração dos serviços deverá ser descrita e justificada.  

5.3.1.3. Como resultado da modelagem operacional, também deverão ser detalhados, para todo o prazo 

contratual, dentre outros aspectos:  

a) Plano de exploração comercial dos empreendimentos;  

b) Estimativa detalhada dos custos administrativos operacionais e outras despesas; e  

c) Proposta de sistema de mensuração de desempenho, com indicadores que permitam estabelecer 

e avaliar o nível de serviço, contendo ainda a definição dos parâmetros a serem verificados, metas, 

metodologia de verificação e as consequências associadas ao seu descumprimento, se for o caso.  

5.3.2. Conteúdo da Proposta Comercial  

5.3.2.1. Proposta econômico-financeira  

5.3.2.1.1. A modelagem econômico-financeira deverá contemplar estudo da viabilidade e sustentabilidade 

do projeto do ponto de vista econômico-financeiro, que incluirá demonstração dos resultados 

quantitativos estimados para o projeto. 

5.3.2.1.2. A Proposta deverá expressar todos os valores em reais (R$), além de considerar a Norma Contábil 

e o Regime Fiscal vigentes no País.  

5.3.2.1.3. A análise e a projeção de receitas deverão compreender, quando aplicável:  

a) Todos os investimentos, tributos, custos e despesas necessários para a execução do objeto, além 

das possíveis outorgas a serem pagas.  

b) Os riscos a serem assumidos pela futura Concessionária virtude da execução dos serviços objeto 

do contrato. 

5.3.3. Proposta de Manutenção 

5.3.3.1. Para a eventual propositura de novos espaços, equipamentos, áreas ou instalações, ou reforma ou 

readequação dos espaços, equipamentos, áreas ou instalações atualmente existentes, a licitante 

deverá apresentar projetos de engenharia e arquitetura, respeitadas as normas técnicas aplicáveis.  

5.3.3.2. Os elementos apresentados devem permitir a avaliação do custo das obras, a definição do prazo de 

execução e alocação dos riscos relacionados à execução dos projetos.  
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5.4. Formato e Protocolo da Proposta 

5.4.1. Os Estudos devem apresentar conteúdo e linguagem compatíveis com sua destinação, estar escrito em 

língua portuguesa e conter a relação de obras consultadas, caso pertinente.  

5.4.2. A proposta técnica será analisada pela Comissão Especial de Avaliação, da seguinte forma: 

CRITÉRIO PONTUAÇÃO 

Proposta Técnica (Proposta Técnica + Aderência ao Edital) 65 PONTOS  

Proposta Comercial (Proposta Econômico-Financeira + 

Proposta Manutenção) 

35 PONTOS  

TOTAL DE PONTOS: 100 

 

5.4.3. Serão consideradas vencedoras as propostas que obtiverem MAIOR NOTA NO SOMATÓRIO 

TOTAL. 

6. COMISÃO DE CONTRATAÇÃO E SUBCOMISSÃO TECNICA 

6.1. As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica, constituída por 3 (três) 

integrantes com formação acadêmica ou experiência profissional em áreas conexas ao objeto desta 

concorrência.  

6.2. A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por despacho ou portaria de comissão especial 

publicada no D.O.M (Diário Oficial Municipal) 

6.3. A Comissão de Contratação e a Subcomissão Técnica cuidarão para que a interpretação e aplicação das 

regras estabelecidas neste Edital busquem o atingimento das finalidades da licitação e, conforme o caso, 

poderão relevar aspectos puramente formais nos Documentos de Habilitação e nas Propostas das 

licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo desta concorrência e contribuam 

para assegurar a contratação da proposta mais vantajosa, nos termos doart. 11, I e II, da Lei 14.133/2021.  

6.4. Os membros da Comissão de Contratação e da Subcomissão Técnica assinarão Termo de 

Responsabilidade, que ficará nos autos do processo desta concorrência, observados os respectivos 

modelos, anexos a este Edital:  

6.5. Os membros da Comissão de Contratação e da Subcomissão Técnica serão responsabilizados, na forma 

da lei, por eventuais ações ou omissões que prejudiquem o curso do processo licitatório, nos termos do 

Capítulo I do Título V da Lei nº 14.133/2021 – fala do PNCP e não das responsabilidades, no que couber. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO 

7.1. Os envelopes serão recebidos no horário, data e local estabelecidos neste Edital.  
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7.2. No dia e hora estabelecidos neste Edital, procederá à abertura do Envelope, cujas folhas serão rubricadas 

pela Comissão Especial de Licitações e pelos representantes credenciados presentes à sessão pública.  

7.2.1. Recomenda-se a participação de um dos representantes credenciados pelas empresas em todas as 

sessões da presente licitação.  

7.3. A Comissão Especial de Licitações julgará as Propostas Técnicas de acordo com os critérios de avaliação 

estabelecidos neste Edital e seus Anexos, e o resultado será comunicado às licitantes na mesma ou em 

outra sessão pública ou através de publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo  

7.3.1. Os envelopes das licitantes desclassificadas serão devolvidos, após ter decorrido o prazo legal sem 

interposição de recursos, ou tendo havido renúncia expressa de interposição de recursos, ou após o 

julgamento dos recursos interpostos.  

7.4. Caso os envelopes não sejam abertos na sessão de abertura dos envelopes, eles serão rubricados pelos 

membros da Comissão Especial de Licitações e pelos representantes credenciados das licitantes, e 

mantidos sob a guarda da Comissão até a data de abertura dos mesmos.  

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. A proposta técnica será analisada pela Comissão Especial de Avaliação, da seguinte forma: 

CRITÉRIO PONTUAÇÃO 

Proposta Técnica (Proposta Técnica + Aderência ao Edital) 65 PONTOS  

Proposta Comercial (Proposta Econômico-Financeira + 

Proposta Manutenção) 

35 PONTOS  

TOTAL DE PONTOS: 100 

 

8.2. Serão consideradas vencedoras as propostas que obtiverem MAIOR NOTA NO SOMATÓRIO TOTAL. 

8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.3.1. Contiver vícios insanáveis;  

8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e seus respectivos Anexos;  

8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

8.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

8.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável.  
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8.3.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de 

Contratação/Comissão, que comprove: 

8.3.6.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

8.3.6.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

8.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 13 com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

8.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas;  

8.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Dos documentos exigidos para habilitação: 

9.1.1. Habilitação Jurídica, conforme o caso: 

9.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.1.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
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estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

9.1.1.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.1.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede; 

9.1.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

9.1.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF). 

9.1.2.2. Prova da regularidade para com a Fazenda Nacional e à Seguridade Social mediante apresentação 

da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais, à Dívida Ativa da União 

- DAU, por elas administrados. 

9.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação. 

9.1.2.3.1. A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa que contemplem os débitos inscritos na Dívida Ativa. 

9.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho. 

9.1.2.5. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), comprovada 

por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - C.R.F. 

9.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.1.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede da licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, com antecedência 

máxima de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação. 
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9.1.3.1.1. No caso de empresa em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deve apresentar Plano de 

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo de 

atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste Edital. 

10. RECURSO /IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

10.1.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento dos envelopes; qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório;  

10.1.2. Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital, protocolada no Departamento de 

Compras e Contratos ou encaminhada através do e-mail: licitacoes@cajamar.sp.gov.br;   

10.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data 

para a realização deste certame.  

10.1.4. A entrega da Proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na plena 

aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas  

10.2. Dos atos da Administração cabem:  

10.2.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos 

de:  

10.2.1.1. Habilitação ou inabilitação do licitante;  

10.2.1.2. Julgamento das propostas;  

10.3. A intimação dos atos referidos nos itens 10.2.1.1 e 10.2.1.2, será feita mediante apresentação das Razões 

(por meio de Memoriais), salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a 

decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.  

10.4. Os recursos contra os atos que tratam os itens 10.2.1.1 e 10.2.1.2 dessa licitação deverão ser protocolados 

no Departamento de Compras; localizado no Paço Municipal (Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 

30, Água Fria, Distrito Sede de Cajamar/SP – CEP: 07.752-060); aos cuidados da Comissão Permanente 

de Licitações, ou encaminhado através do e-mail: licitacoes@cajamar.sp.gov.br;   

10.5. O recurso terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões 

de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos 

10.6. Interposto, o recurso será disponibilizado no sitio eletrônico www.cajamar.sp.gov.br, onde os demais 

licitantes poderão impugná-lo no prazo de 3 (três) dias úteis. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Em caso de recurso, caberá à autoridade competente a adjudicação do objeto ao licitante declarado 

vencedor.  

mailto:licitacoes@cajamar.sp.gov.br
mailto:licitacoes@cajamar.sp.gov.br
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11.2. Nos demais casos, o agente de contratação fará a adjudicação do item ao licitante vencedor.  

11.3. A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento 

12. DAS DECLARAÇÕES 

12.1. Os proponentes através do seu representante legal infra-assinado, deverão apresentar as declarações 

abaixo de forma unificada conforme anexo V ou separadas; em papel timbrado com indicação do 

subescritor:  

a) Declaro para os devidos fins e direito, sob as penas da lei que, atendendo a todos os requisitos de 

Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 

cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação, sob pena 

de sujeição às penalidades previstas no Edital;  

b) Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer relação de parentesco natural ou civil, na linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive parentesco por afinidade, aí abrangidos cônjuges ou 

companheiros, avós, pais, filhos, irmãos, tios e sobrinhos, alcançando, ainda, o parente colateral de 

terceiro grau do cônjuge ou companheiro, de quaisquer das pessoas ocupantes de cargo de direção, 

chefia ou assessoramento, em especial, do Prefeito Municipal, dos Vereadores, do Vice-Prefeito, dos 

Secretários Municipais, dos Chefes de Gabinete, do Procurador-Geral do Município ou cargo 

equivalente. 

c) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal;  

d) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição 

Federal;  

e) Declaro que, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;  

f) Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 

116 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021;  

g) Declaro que não fomos declarados inidôneos por ato do Poder Público ou fomos suspensos do direito 

de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

h) Declaro que não nos encontramos em processo de falência, concurso de credores, dissolução e 

liquidação;  
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i) Declaro que não fomos punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura 

municipal de Cajamar, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou 

do Município, pelo Órgão que o praticou; 

j) Declaro que não temos qualquer participação societária ou temos sócios comum, independente da 

participação societária, com outra proponente;  

12.2. A declaração de LGPD (Anexo IX) deve ser entregue em papel timbrado com indicação do subescritor:  

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 

13.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública 

de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

13.3. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

13.4. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado implicará 

desclassificação ou inabilitação do licitante. 

13.5. Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) 

dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 

13.6. O Agente de Contratação/Comissão Agente de Contratação/Comissão poderá, no interesse público, 

relevar faltas meramente formais que não comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo 

promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, 

inclusive solicitar pareceres. 

13.7. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, 

porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por 

fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do 

interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

13.8. FORO. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Cajamar/SP. 

13.9. O edital encontra-se padronizado conforme § 1° do art. 25 da lei federal 14.133/21 

13.10. Decreto que regulamenta a lei federal 14.133/2021 está disponível no site: 

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7139-de-2024/ 

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7139-de-2024/
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13.11. Decreto que regulamentou as apurações de infrações e aplicação de sanções administrativas: 

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7144-de-2024/ 

 

Cajamar/SP, 12 de abril de 2024. 

 

 

Fabiano Lima Rodrigues 

Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Cultura 

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7144-de-2024/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO - Art. 6º, XXIII, alínea a – Lei Federal nº 14.133/2021 

1. CONCESSÃO DE USO de bem imóvel público, especificamente do Campo de Futebol 

TOBIAS NOGUEIRA localizado na Rua Dr. Antônio Joao Abdala, nº40 – Distrito de Jordanésia, para 

a exploração de atividades esportivas, recreativas e de lazer e pagamento de OUTORGA ao 

MUNICÍPIO, nos termos constantes da Lei Municipal nº 2.041, de 04 de março de 2024.  

Período de concessão: 10 (dez) anos. 

Destinação: O imóvel será destinado à realização atividades de caráter esportivo, social, cultural, 

artístico e comercial. 

Modalidade: Concorrência Pública – Técnica e Preço 

 

 

Imagem: Google Earth 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - Art. 6º, XXIII, alínea b – Lei Federal nº 14.133/2021 

O bem imóvel público objeto da CONCESSÃO DE USO, aqui denominado como “Campo Tobias 

Nogueira”, possui área aproximada de 13.900 m² (treze mil e novecentos metros quadrados). 

 

Infraestrutura: 

Arquibancadas: O estádio conta com arquibancadas descobertas de aproximadamente 200m², 

proporcionando aos espectadores uma visão privilegiada das atividades esportivas realizadas no 

campo. 

Campo de Futebol: Com grama natural e medidas oficiais, o campo oferece um espaço adequado 

para a prática do futebol, tanto para treinamentos quanto para competições. 
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Iluminação Noturna: O estádio possui um sistema de iluminação que permite a utilização do espaço 

durante o período noturno, possibilitando a realização de jogos e eventos esportivos após o pôr do 

sol. 

Estacionamento: Disponibiliza espaço destinado ao estacionamento de veículos, garantindo 

comodidade e acessibilidade aos frequentadores. 

Instalações Sanitárias: Existem instalações sanitárias equipadas para atender as necessidades dos 

usuários. 

Vestiários: São disponibilizados vestiários para os atletas, proporcionando um ambiente adequado 

para troca de roupas e preparação antes e depois das atividades esportivas. 

Edificação de Zeladoria: Uma edificação de zeladoria está presente no estádio, servindo como local 

de apoio e administração das atividades realizadas no espaço. 

Lanchonete: Localizada abaixo da arquibancada. 

 

Por conta da localização e com um espaço aberto privilegiado, o campo de futebol supracitado 

constitui local propício para o desenvolvimento de programas e projetos de educação 

socioesportivos, transformando-se em um verdadeiro laboratório de práticas e vivências esportivas 

de formação e alto rendimento. 

 

A concessão de uso visa salvaguardar o patrimônio público e dar cumprimento à sua função social, 

garantindo benefícios à Municipalidade e aos seus cidadãos. Pretende-se destinar o imóvel ao 

empreendimento de atividades na área de esportes a ser executada pelo futuro concessionário, de 

acordo este Termo de Referência. 

 

Trata-se, portanto, de uma medida necessária e benéfica tendo em vista que a promoção do esporte 

na comunidade é uma necessidade vital. O futebol, em particular, desempenha um papel crucial no 

desenvolvimento físico, mental e social das pessoas, especialmente dos jovens. Ao conceder o uso 

de um campo de futebol, estamos oferecendo à comunidade um espaço adequado para 

treinamentos, jogos e competições, promovendo um estilo de vida ativo e saudável e combatendo 

problemas de saúde. 
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Objetivo principal: Campeonatos de Futebol Amador e Profissional 

Objetivo secundário: Demais atividades esportivas, culturais e recreativas. 

 

Público Alvo da Concessão: 

a) Jovens atletas (Sub-11 a Sub-20): Jovens aspirantes a jogadores de futebol, com idade 
entre 11 e 20 anos. 
b) Familiares dos atletas; 
c) Comunidade local. 

 

Modalidades dos esportes a serem implantadas: 

a) Futebol de campo 
b) Futebol feminino 
c) Futebol de salão (Futsal) 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - Art. 6º, XXIII, alínea c – Lei Federal nº 

14.133/2021 

 

A concessão abrange o direito de utilizar o campo de futebol, incluindo suas instalações e áreas 

adjuntas, como arquibancadas e estacionamento, conforme necessário para a realização das 

atividades esportivas. 

 

O processo de concessão será conduzido de acordo com os procedimentos estabelecidos neste 

termo de referência, incluindo a definição de critérios de seleção, a divulgação, a avaliação das 

propostas recebidas e a seleção do concessionário. 

 

Espera-se que a concessão proporcione melhorias significativas na qualidade das instalações 

esportivas, aumento do acesso ao esporte e atividades físicas, promoção da saúde e bem-estar, além 

de estimular o desenvolvimento econômico local, através do turismo esportivo e da criação de 

empregos relacionados à gestão e manutenção do campo de futebol. Esses benefícios esperados 

são fundamentais para garantir que o campo de futebol não apenas atenda às necessidades da 

comunidade, mas também contribua positivamente para o seu desenvolvimento geral. 



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas Fabiano Lima Rodrigues 

Edital de Concorrência Presencial – P.A 2693/2024 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 21 de 63 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - Art. 6º, XXIII, alínea d – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

Para fins de detalhamento do processo de concessão, a título de contrapartida pelo uso do bem 

público, a CONCESSIONÁRIA deverá realizar investimentos em infraestrutura diretamente no bem 

objeto da presente licitação, pagamento de outorga na eventual venda de ingressos e contrapartida 

social. 

 

4.1. DOS INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA: 

a) Investimentos em Construção/Melhorias/Reparos/Substituições das áreas do campo, incluindo 
suas instalações e áreas adjuntas. É facultada a demolição e reconstrução da edificação, ou até 
mesmo a adoção de soluções alternativas, desde que respeitada a legislação urbanística e demais 
normas pertinentes. 

b) Investimentos facultativos: bar/lanchonete, ampliação do sistema de iluminação, ampliação do 
alambrado. 

 

As atividades comerciais de bar/lanchonete poderão ser exploradas diretamente pela 

CONCESSIONÁRIA ou por terceiros, responsabilizando-se a CONCESSIONÁRIA por todos os atos 

praticados pela eventual prestadora dos serviços, bem como pelo descumprimento dos termos da 

concessão por culpa ou dolo desta. 

Outras atividades comerciais não elencadas no rol disposto acima poderão ser exercidas pela 

CONCESSIONÁRIA, desde que autorizadas pelo CONCEDENTE. 

Caso a atividade comercial demande a implantação de nova estrutura, a mesma deverá estar em 

conformidade com a legislação urbanística e demais normas pertinentes. 

 

A CONCESSIONÁRIA deverá: 

a) obter a competente as autorizações e licenças necessárias à execução da obra; 

b) obedecer às leis, regulamentos e posturas a que abrange também as exigências do Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia e de outros órgãos governamentais, nas esferas federal, 
estadual e municipal, inclusive o Corpo de Bombeiros; 

c) solicitar previamente à Prefeitura sobre a supressão de vegetação exótica, fruteiras, bem como, 
de vegetação não protegida; 

d) destinar em local apropriado, o material de bota-fora, de forma a não bloquear a drenagem natural 
do terreno e sem causar prejuízos ou danos nas áreas vizinhas; 

e) deverá dispor em bota-fora devidamente licenciado junto à Prefeitura, os materiais efetivamente 
inservível e os demais resíduos não aproveitados, encaminhados para os aterros em operação pela 
Prefeitura. 
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f) elaborar o projeto de sinalização das obras de forma que esteja em consonância com as diversas 

atividades presentes, além de atender a dois princípios gerais: 

I. O máximo de segurança para os veículos, os pedestres e os trabalhadores; 

II. O mínimo de inconveniência para o público. 

 

4.2. DA OUTORGA: 

Para a exploração do bem, a Concessionária deverá pagar à Prefeitura de Cajamar, ao longo da 

Concessão, com a finalidade de garantir a sustentabilidade econômico-financeira os valores 

referentes a: 

20% (vinte por cento) do valor total arrecadado na venda de ingressos. 

 

Conforme o caso, o valor da PARCELA DE OUTORGA será ainda acrescido dos seguintes valores: 

(a) recolhimento de multas contratuais devidas ao PODER CONCEDENTE e que ainda não tenham 

sido pagas pela CONCESSIONÁRIA; 

(b) indenizações em favor do PODER CONCEDENTE devidas pela CONCESSIONÁRIA; 

(c) demais obrigações pecuniárias legais ou contratuais existentes em favor do PODER 

CONCEDENTE e inadimplidas pela CONCESSIONÁRIA. 

 

4.3. DA CONTRAPARTIDA SOCIAL: 

A título de contrapartida social, a CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar ao Município de Cajamar: 

a) Treinamento e desenvolvimento técnico e pessoal aos jovens atletas cajamarenses e região; 
b) Realização de palestras esportivas nas escolas municipais, abordando como tema a prática 

das atividades esportivas e demais assuntos pertinentes à matéria; 
c) Eventos, campeonatos e atividades esportivas, no mínimo 1 (uma) vez por mês, envolvendo 

a população cajamarense, seja com crianças, jovens e/ou adultos. 
 

A contrapartida social a ser dada pela CONCESSIONÁRIA deverá ser iniciada concomitantemente 

ao início das atividades e deverá ser ofertada de modo permanente, durante toda a vigência da 

CONCESSÃO. 

 

A proposta deverá conter, em linhas gerais, o objeto, o cronograma/metodologia e a previsão de 
dispêndio, acompanhado de informações e parâmetros para sua utilização. 
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4.4. Sustentabilidade:  

4.1.1.   Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inserido na descrição do objeto, 
devem ser atendidos requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 
tais como: 

I. Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre 
práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos 
sólidos no ambiente onde se prestará o serviço;  
II. Utilizar equipamentos de menor impacto ambiental; 

III. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a 
execução de serviços; 

IV. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram 
utilizados na prestação de serviços;  
V. Colaborar com a coleta seletiva para reciclagem, quando couber, e obedecendo as orientações da 
Comissão da Coleta Seletiva da Contratante, com vistas à separação dos materiais recicláveis do 
lixo orgânico, que deverá ser coletado separadamente;  
VI. Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que 
apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

 

4.5. Subcontratação: 
4.5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

4.6. Garantia da Contratação: 
4.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
4.7. Vistoria: 
4.7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à 
sexta-feira, das 9:00 horas às 16:00 horas.  
4.7.2. A visita deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, com 
diretamente com a Secretaria Municipal de Esportes, Lazes e Cultura, através do e-mail 
esportes@cajamar.sp.gov.br, ou por telefone: (11) 4446-0024. 
4.7.3. Recomenda-se que os interessados visitem o imóvel objeto da licitação, para obter informações 
pertinentes à elaboração da Proposta de Preço e futura execução contratual, correndo por sua conta 
os custos respectivos. 
4.7.4. Realizada a visita será emitido um “Atestado de Visita Técnica”. 
4.7.5. A não realização da visita técnica não impede o licitante de participar do certame. No entanto, 
assume total responsabilidade, ficando impossibilitada de alegar desconhecer as informações e as 
condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação, não cabendo quaisquer 
reclamações posteriores. Neste caso, será emitido o “Termo de Opção por Não Realizar Visita 
Técnica”. 
 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - Art. 6º, XXIII, alínea e – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

ADMINISTRAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL 

mailto:esportes@cajamar.sp.gov.br


 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas Fabiano Lima Rodrigues 

Edital de Concorrência Presencial – P.A 2693/2024 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 24 de 63 

 

- A CONCESSIONÁRIA será responsável por toda a administração, operação, manutenção e 

exploração comercial do Campo Tobias Nogueira. 

- Todas as atividades desenvolvidas deverão ser divididas, organizadas e coordenadas, 

contemplando todos os aspectos físicos, humanos, financeiros, jurídicos, administrativos e 

econômicos necessários ao bom andamento organizacional. 

- Todos os serviços deverão ser realizados por profissionais devidamente capacitados para cada 

finalidade e devem ser respeitadas as normas e legislação vigente. 

- A ampliação, a transformação do imóvel em outras ideias que possam remodelar, tornar atrativo e 

economicamente viável do ponto de vista de negócios, poderão ser viabilizadas, respeitadas as 

premissas deste Termo de Referência e anuência da CONCEDENTE. 

- A CONCESSIONÁRIA não poderá subcontratar os serviços que impliquem na administração e 

operação dos imóveis, sendo-lhe permitida a subcontratação dos serviços específicos de atividades 

inerentes, acessórias ou complementares, assim considerados os de obras civis, limpeza, 

manutenção das instalações e equipamentos, vigilância patrimonial, dentre outras. 

- A CONCESSIONÁRIA poderá explorar comercialmente o imóvel desde que não seja prejudicada a 

administração e a operação dos mesmos. 

- Todas as alterações, novas edificações e instalações deverão atender os padrões legais e de 

engenharia e arquitetura.  

 

EVENTOS DA CONCEDENTE 

- A CONCESSIONÁRIA deverá garantir que nos dias de eventos da concedente, o equipamento 

esteja livre e à disposição do evento, sobretudo, o gramado, o qual deverá estar em plenas condições 

de uso e conservação. 

 - No caso da realização de EVENTOS DA MUNICIPALIDADE, o PODER 
CONCEDENTE é responsável:  

 (a) pela limpeza, segurança e organização do evento;  
 (b) pelos custos de água, luz e gás decorrentes da utilização do evento;  
 (c) provisão de equipamentos móveis relacionados ao bom andamento do 

evento. 

- Nos dias de uso pela CONCEDENTE, esta reserva-se o direito de encobrir todos os locais que 

contiverem propaganda e publicidade, exceto a marca da Concessionária. 

- A CONCEDENTE deverá manter o imóvel limpo e organizado após cada evento. 

- A CONCEDENTE deverá manter o imóvel limpo e organizado após cada evento. 
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DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

- A CONCESSIONÁRIA poderá exibir publicidade na área concedida, observada toda legislação 

vigente, assim como a que discipline a exibição de publicidade no Campo de Futebol Tobias 

Nogueira; 

- A CONCESSIONÁRIA deverá realizar obras visando reparar, revitalizar, modernizar, adequar e 
reconstruir instalações constantes do Termo de Referência. Tais benfeitorias serão incorporadas ao 
imóvel e serão revertidas ao patrimônio do CONCEDENTE ao término do termo de concessão; 

- Zelar pela integridade do imóvel e dos bens vinculados à CONCESSÃO; 

- Adotar as providências necessárias, inclusive judiciais, a fim de proteger o patrimônio do Campo; 

- Elaborar e implementar esquemas de atendimento às situações de emergência, mantendo 

disponíveis os necessários recursos humanos e materiais; 

- Cumprir e responder às determinações relativas à segurança do Trabalho; 

- Responder pelo correto comportamento e eficiência do pessoal sob sua responsabilidade, incluindo 

eventuais subcontratações; 

- Manter todas as licenças e autorizações necessárias ao exercício de sua atividade objeto da 

presente CONCESSÃO; 

- Responder pelos danos causados ao bem concedido; 

- Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução desta CONCESSÃO; 

- Responder por quaisquer danos e/ou prejuízos causados à CONCEDENTE ou a terceiros no 

exercício da sua atividade ou da execução dos encargos assumidos, assim como de seus possíveis 

subcontratados, devendo conduzir os serviços e a operação do Campo Tobias Nogueira de modo a 

assegurar os padrões de boa técnica e segurança, bem como sua utilização de interesse social, não 

sendo imputável à CONCEDENTE qualquer responsabilidade direta ou indireta; 

- Manter, durante a vigência do CONTRATO, as qualificações econômico-financeira, regularidade 

fiscal e outras que permitiram a sua habilitação e qualificação relativamente à licitação que precedeu 

a assinatura do presente ajuste; 

- A CONCESSIONÁRIA deverá manter o Campo e suas áreas adjacentes em perfeitas condições de 

uso e, sobretudo, credenciado pela Federação Paulista de Futebol durante toda a vigência do 

contrato; 
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- Fornecer, por conta e risco próprios, todos os equipamentos, móveis, utensílios e gêneros alimentícios 

necessários à exploração do negócio, bem como construções instalações elétricas dentro dos padrões 

da ABNT; 

- Assumir todos os prejuízos decorrentes de dados causados a terceiros por seus sócios, prepostos ou 

empregados; 

- A CONCESSIONÁRIA ficará obrigada a manter os preços dos produtos e serviços oferecidos 

compatíveis com os praticados no município. 

- Responsabilizar-se pelas despesas com consumo de energia elétrica, água, esgoto, IPTU e outras 

decorrentes do uso do imóvel. 

 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE 

- Fiscalizar, permanentemente, a atividade da CONCESSIONÁRIA; 

- Analisar, propor adequações e aprovar todos os projetos executivos e suas eventuais modificações; 

- Entregar as áreas internas e externas do ESTÁDIO existente, à CONCESSIONÁRIA, livres e 

desimpedidas de pessoas e coisas; 

- Assumir as responsabilidades decorrentes de quaisquer atos ou fatos anteriores à outorga da 

presente CONCESSÃO; 

- Analisar e aprovar as ações de expansão dos serviços que integram o objeto do presente 

CONTRATO, e consequente modernização e aperfeiçoamento dos equipamentos e das instalações 

do Campo; 

- Aplicar penalidades regulamentares e contratuais; 

- Exigir o pronto reparo pela CONCESSIONÁRIA de qualquer falha construtiva ou de funcionamento, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas em CONTRATO. 

 

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO - Art. 6º, XXIII, alínea f – Lei Federal nº 14.133/2021 
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6.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre a CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.3. Poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONCEDENTE poderá convocar 

a CONCESSIONARA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Os investimentos em infraestrutura, a outorga e as contrapartidas sociais a serem realizados pela 

CONCESSIONÁRIA serão acompanhados e fiscalizados por comissão especial, a ser posteriormente 

constituída. 

 

À CONCESSIONÁRIA é vedado o repasse do imóvel a terceiros, a qualquer título, sob pena de sofrer 

ação indenizatória por parte do CONCEDENTE e/ou até mesmo a retomada do mesmo. 

 

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - Art. 6º, XXIII, alínea g – Lei Federal nº 

14.133/2021 

 

Considerando a possibilidade de haver um potencial econômico substancial a surgir no curso da 

exploração do Campo de Futebol, prever-se-á o pagamento de uma OUTORGA VARIÁVEL, que 

serve para capturar eventuais ganhos de eficiência e rentabilidade do bem ao longo do prazo 

contratual. 
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Informamos que o modelo financeiro base adotado como referência prevê o pagamento da outorga 

mínima de 20% (vinte por cento) do valor total arrecadado na venda de ingressos, cabendo ao 

licitante proceder com a construção de seu modelo econômico- financeiro e, então, projetar a outorga 

que lhe parecer possível. 

 

8 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR - Art. 6º, XXIII, alínea h – Lei Federal nº 

14.133/2021 

 

8.1.  A Concessão de Uso abordada neste Termo de Referência será realizada por meio 

Concorrência Pública, com adoção do critério de julgamento Técnica e Preço. 

 

8.2. Exigências de habilitação: 

8.2.1. Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir 

 

8.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

8.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

8.3. Apresentação da Proposta 

A Proposta deve contemplar todo o plano de ação, contendo modelagem operacional, econômico-

financeira e de engenharia e arquitetura, conforme as diretrizes a seguir descritas: 

 

8.3.1. Conteúdo da Proposta Técnica  
Modelagem operacional  
A modelagem operacional deverá apresentar a forma e o dimensionamento da administração do 
espaço e de seus serviços relacionados, podendo, eventualmente, detalhar formas de exploração 
comercial.  
A Proposta deverá apresentar o plano de operação e manutenção dos ativos e a política de gestão 
de pessoal, com o detalhamento de custos e despesas. A estrutura física e de pessoal necessária 
para a adequada administração dos serviços deverá ser descrita e justificada.  
Como resultado da modelagem operacional, também deverão ser detalhados, para todo o prazo 
contratual, dentre outros aspectos:  
a) plano de exploração comercial dos empreendimentos;  
b) estimativa detalhada dos custos administrativos operacionais e outras despesas; e  
c) proposta de sistema de mensuração de desempenho, com indicadores que permitam estabelecer 
e avaliar o nível de serviço, contendo ainda a definição dos parâmetros a serem verificados, metas, 
metodologia de verificação e as consequências associadas ao seu descumprimento, se for o caso.  
 
8.3.2. Conteúdo da Proposta Comercial  
8.3.2.1. Proposta econômico-financeira  
A modelagem econômico-financeira deverá contemplar estudo da viabilidade e sustentabilidade do 
projeto do ponto de vista econômico-financeiro, que incluirá demonstração dos resultados 
quantitativos estimados para o projeto. 
A Proposta deverá expressar todos os valores em reais (R$), além de considerar a Norma Contábil 
e o Regime Fiscal vigentes no País.  
A análise e a projeção de receitas deverão compreender, quando aplicável:  
a) todos os investimentos, tributos, custos e despesas necessários para a execução do objeto, além 
das possíveis outorgas a serem pagas.  
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b) os riscos a serem assumidos pela futura Concessionária virtude da execução dos serviços objeto 
do contrato. 

 

8.3.2.2. Proposta de Manutenção 
Para a eventual propositura de novos espaços, equipamentos, áreas ou instalações, ou reforma ou 
readequação dos espaços, equipamentos, áreas ou instalações atualmente existentes, a licitante 
deverá apresentar projetos de engenharia e arquitetura, respeitadas as normas técnicas aplicáveis.  
Os elementos apresentados devem permitir a avaliação do custo das obras, a definição do prazo de 
execução e alocação dos riscos relacionados à execução dos projetos.  
 
Formato e Protocolo da Proposta 

Os Estudos devem apresentar conteúdo e linguagem compatíveis com sua destinação, estar escrito 

em língua portuguesa e conter a relação de obras consultadas, caso pertinente.  

A proposta técnica será analisada pela Comissão Especial de Avaliação, da seguinte forma: 

 

CRITÉRIO PONTUAÇÃO 

Proposta Técnica (Proposta Técnica + Aderência ao 

Edital) 

65 PONTOS  

Proposta Comercial (Proposta Econômico-Financeira 

+ Proposta Manutenção) 

35 PONTOS  

TOTAL DE PONTOS: 100 

 

Serão consideradas vencedoras as propostas que obtiverem MAIOR NOTA NO SOMATÓRIO 

TOTAL. 

9 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - Art. 6º, XXIII, alínea i – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

Trata-se de concessão de uso de bem imóvel, cujos investimentos, outorga e contrapartida social 

serão pontuados conforme item 8. 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - - Art. 6º, XXIII, alínea j – Lei Federal nº 14.133/2021 

10.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento municipal, para o ano de 2024. 
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ANEXO II - MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 

Referente Concorrência eletrônica 01/2024 

Dados da Licitante 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone:  

E-Mail: CNPJ: 

 

Objeto: Registro de preços para XXXXXXXXX, conforme Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

ITEM DESCRIÇÃO QNTD MARCA V. UNITÁRIO V. TOTAL 

      

 

Havendo divergência no descritivo licitado constante no código da plataforma ultilizada e o descritivo constante 

no modelo de Planilha Proposta Comercial, PREVALECERÁ o descritivo constante no Termo de Referência 

Anexo I. 

A apresentação da Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a 

participação da licitante neste certame. E não será admitida cotação inferior à quantidade prevista no Edital. 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:   

Banco:   Agência:   Conta Corrente: 

Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome do Responsável:  

Cargo:   RG:    CPF:  

Data de Nascimento:  / / 

Endereço Residencial: 

E-mail Institucional:  

E-mail Pessoal: 

Tel. Residencial:   Tel. Comercial: 

Celular:  

1. A validade da proposta é de [xxxx] [xxxx]dias. 
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2. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade 

e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca do 

produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 

3. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações previstas 

com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo UNITÁRIO 

estimado para o item. 

3.1. Para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 4 e que participar da licitação com o preço 

desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do respectivo 

imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. 

4. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

5. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 

proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nome: __________________ RG: __________________ Cargo: __________________ 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

Eu ___________________________________________ (nome completo); RG nº 

_________________________; Representante Legal da ______________________________________ 

(denominação da pessoa jurídica); CNPJ nº _______________________________ ; DECLARO, sob as penas 

da lei(especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro), que: 

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; 

f) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 

e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

g) O licitante não possui cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, até o terceiro 

grau civil, inclusive, nalinha reta ou colateral, de autoridades do Executivo e/ou Legislativo 

Municipal ou de servidor investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento da mesma 

pessoa jurídica. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 

atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada; 

II- comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 

atos ilícitos previstos em Lei; 
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III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) Frustar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contatuais; ou 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico – financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

V- Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgão, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 

sistema nacional. 

A empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento 

convocatório da concorrência pública presencial realizado pela Prefeitura do Município de Cajamar; 

inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

Local: _______________________, __________ de __________________________ de 20XX. 

________________________________________ 

Assinatura 

 

Local: _______________________, __________ de __________________________ de 20XX. 

________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,, 

portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX,, CPF n.º XXXXXXXX,, residente e domiciliado na Rua 

XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º 

XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado 

XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 

poderes, para em seu nome representá-lo no (a) concorrência Eletrônica n.º XXXX/XXXX, podendo para tanto 

protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, 

efetuar e efetivar lances a licitação, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

OUTORGANTE 

 

 

A procuração deverá ser acompanhada de cópia do documento oficial de identidade do outorgado 
 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor.  
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO; 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que 

possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 

a) Declaro para os devidos fins e direito, sob as penas da lei que, atendendo a todos os requisitos de 

Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 

cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação, sob pena 

de sujeição às penalidades previstas no Edital;  

b) Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer relação de parentesco natural ou civil, na linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive parentesco por afinidade, aí abrangidos cônjuges ou 

companheiros, avós, pais, filhos, irmãos, tios e sobrinhos, alcançando, ainda, o parente colateral de 

terceiro grau do cônjuge ou companheiro, de quaisquer das pessoas ocupantes de cargo de direção, 

chefia ou assessoramento, em especial, do Prefeito Municipal, dos Vereadores, do Vice-Prefeito, dos 

Secretários Municipais, dos Chefes de Gabinete, do Procurador-Geral do Município ou cargo 

equivalente.  

c) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal;  

d) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição 

Federal;  

e) Declaro que, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;  

f) Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 

116 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021;  

g) Declaro que não fomos declarados inidôneos por ato do Poder Público ou fomos suspensos do direito 

de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

h) Declaro que não nos encontramos em processo de falência, concurso de credores, dissolução e 

liquidação;  
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i) Declaro que não fomos punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura 

municipal de Cajamar, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou 

do Município, pelo Órgão que o praticou; 

j) Declaro que não temos qualquer participação societária ou temos sócios comum, independente da 

participação societária, com outra proponente;  

 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor.  
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 

(Processo Administrativo n°...........) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../…, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAJAMAR, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE .......................... 

......................................................... E 

.............................................................   

O MUNICÍPIO DE CAJAMAR por intermédio da Secretaria Municipal de  

...................................., com sede na  Praça José Rodrigues do Nascimento, na cidade de Cajamar 

/Estado São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.523.023/0001-81, neste ato representado(a) 

pelo(a) Secretário Municipal de ........................., (nome) ..........................., doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Concorrência Presencial n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é CONCESSÃO DE USO de bem imóvel público, 

especificamente do Campo de Futebol TOBIAS NOGUEIRA localizado na Rua Dr. Antônio Joao 

Abdala, nº40 – Distrito de Jordanésia, para a exploração de atividades esportivas, recreativas e de 

lazer e pagamento de OUTORGA ao MUNICÍPIO, nos termos constantes da Lei Municipal nº 2.041, 

de 04 de março de 2024, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

.............................,  podendo ser prorrogado de acordo com os  artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

3.1 A O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato, bem como aos (preencher com disposições do edital) 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

5.1 São obrigações do Contratante: 

5.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

5.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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5.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

5.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

5.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

5.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

5.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

5.9.1  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

5.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

5.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

5.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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6.1 A contratada obriga-se cumprimento de cota de aprendizes, em seu percentual mínimo 

de 5% (cinco por cento), conforme determinação do artigo 429 da CLT e artigo 116 da Lei nº 

14.133/2021; 

6.2 A Contratante poderá fiscalizar a Contratada, solicitando comprovação do 

cumprimento das disposições contidas no subitem. 

6.3 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

6.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.5 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

6.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante. 

6.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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6.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

6.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

6.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

6.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

6.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

6.16 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

6.17 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

6.18 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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6.19 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

6.20 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 6.884, de 28 de dezembro de 2022, quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

7.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

7.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

7.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

7.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

7.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

7.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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7.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

7.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

7.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

7.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  

8.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução;  

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1 As penalidades administrativas são aquelas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 

2021, concomitantemente com as disposições do Decreto Municipal n° 7.139, de 2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

10.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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10.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

10.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

10.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

10.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3 Indenizações e multas. 

10.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

11.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS  

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

13.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ANTICORRUPÇÃO 

14.1 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO  

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cajamar/SP para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________  

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:  1-                                   2-   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO VII - SANÇÕES 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP.  

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os fins dispostos no Concorrência Eletrônica n.º ____/________, sob as penas da Lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda: 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno porte, de 

que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados 

com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação. 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor. 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO LGPD. 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 

para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 

condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado (a), o(a) interessado(a) deve fornecer para a 

Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. Referentes a participações societárias; 

1.3. Informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. Endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. Estado civil; 

1.6. Eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. Relações de parentesco; 

1.8. Número de telefone; 

1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre 

outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 

Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, 

portanto, juridicamente adequado. 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor. 
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ANEXO X – MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 
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CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 


